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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 '-'"aN.
	 	 R ub àstal	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	

rica

Processo no	 10983.008712/91-5i

SessUo det	 14 de abril de. 1993	 ACORDA() ri ot 20Z-00.379
Recurso no u	 90.824
Recorrente z	 CENTRAIS =TRICAS DO SOL DO BRASIL. S/A-ELETROSUL
Recorrida a	 DRF EM FLORIANOPOIÁS - SC

ITR -• Em conformidade com o artigo 19 e seus
parágrafos ip, 22 e 3p do Decreto n2 04.685/SO, o
lanFamento do ITR decorre dos clados. apresentados
na última DF' fornecida pelo Contribuinte ao IICRA.
Negado provimento ao Recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CENTRAIS ELETRICAS DO SUL. DO BRASIL. S/A
- ELETROSUL

ACORDAM os Membros- da Terceira CA:mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade . de votos, em negar
provimento ao no curso Ausente e Conselheiro SEBASTIMO BORGES
TAWARY.

Sala das Sessbes, em 11 de abril de 1993.

1

ROS-LVT V:T-... DOM-ZAGA SANTOS - Presidente

I a lb
,

DAL UM MI/NDA - Pnicurimior-Representante da Fa-
zenda Nacional

.	 •
krEsTA EM sE:ssrío DE 0 g juL 1993 ao PFN, Dr. RODRI_

GO DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n9 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, as. Conselheiros	 .
RICARDO LEITE: mEracur.s. MARIA THERF/A VASCONCEL= DE: AL.KEIDA,
SMGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEMSKI e ARMANDO URITA (Suplente).

CF/mias/AC-M6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

tUr„ 	.4kine: , 	 SEGUNDOCONSELHODECONTAMUNTES

Processo no	 10983.000712J91-51 .

Recurso no::	 90.824
AcórdWo no::	 203-00.379
Recorrente::	 =TRAIS ELETRICAS DO SUL. DO BRASIL S/A-FIFTROSUI

RELATORIO

A Contribuinte acima identificada foi oftjetc.? do
lançamento fiscal consubstanciado na Notif1ca0o de fls. 2,
relativo ao 1M/91, incidente sobre o imóvel cadastimlo sob np
815.055.048.542-8, de sua. propriedade, no importe, de Cr$
14.475.569,02, em valores da época, tendo por fusidamento legal. a
Lei n2 4.504/64. modificada pela Lei 6.746/79, Decreto n2
8A.665/80 e legislaao correlata.

Effi sua Imp~m.2Yo de fl.. 01, alega, Offn resumo, "a
nece$sidade de aplica0o dos fatores de redu0o-FRU e FRE, na
definipb da allguota de cálculo do IR " (sie), arguindo ainda o
elevado índice de produtividade e t'. ti. total da gleba.
~NUA A : 3ua. defesa os docy~tos comprobatórios de suas
alegacUes, guias '3e? recolhimentos de exercícios anteriores a
1991, e especialme$te às fls. 18/19, as alteraçUes cadastrais
eutregues e protocoladas em 30/05/90.

Sobreveio a decís'Ao monocrática, assim ementadol;

"TIR/91 - o lançamento do ITR terá como base OS

dados apresentados na 1)ec1ara0o Cadastrai - DP.
Parágrafos 12, 2p e 32 do art. 19 do Decreto
04.685/80. Lançamento rea$1zado - de acordo com a
Legisia0o de regencia deve ser mantida.
LANÇAMENTO PROCEDVNTW,

Regularmente intiwtdiA, ofereceu O Recurso de fls.
29/36, onde reafirma a efetiva utílizaao do imóvel, inclusive no
re,m~tytimr.mto	 de 50 famílias de produtores rurais, 	 ftara
posterior cess'á$ de m6dulos equivalentes tece consideracffes
ac.erca dos aspectos jurídicos e econÓmicos da Lei no 4.504/64,
bem assim a =peito da capacidade contributiva regulada no
artigo 153 da CF/88, diz, afinal, ser injUsta a exigencia, ate
porc~„ por disposiOb contratual irá repassar esse c,$cargo
fiscal aos compradores, reassentados do projetc“ junta os
Documentos de fls. 43 - DP - retifica0o/92 - protocolizado no
INCRA/Florianópolis PO 19.06.92, e do fls. 44, info~çffes
complementares, datado de 05.12.91.

E o relatório.
_,
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.	 • 4,4i$ SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo noa	 10983.008712/91-51
Acórdo noa	 203-00.379

VOTO DO CONSELHEIRO-REIATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

. Em que pese todos os argumentos de natureza
ceonC.mica e sociaj, tanto nas raz0es de impugna0b, como na fase
recursal„ n0b posso a5astar eme das determidapes legais-
reguladoras do lançamentb tributário em referencia, bem assim dos
documentos trazidce üffi SCA.' bojü.

COM efüitO!, o artigo 19 do Decreto 94.625/80,
clima qub o lançamento do 'TV( terá COMO base fátice a. última

	

a! a' 	 cadastral apresentada pelo Contribuinte.

No caso do% autosç verffico que a Recorrente
efetuou alteraçUb cadastral em 10 de maio de 1990 (Docs., de 'Dbs.
10 e 19), na qual visualmente constata-se a ausencia de anota 0o
de utilizab/exploraço do imóvel. Aliás, tal aspecto tambên foi
muito bem detectado pelo julgador a que quando afirma. que
"...como se v0 do quadro 21 - In .f:(.) sobre a produ0o n , está
em branco (fls. 113), portanto esta correto o lançamento ao
atribuir 0,0% para o fator de utilizaçea - FRU e 0,0D, para o
fator de eficiOncia -- FRE...”.

Verifico, ademais, que tal sitma0o cadastral
somente foi alterada e comunicada ao INCRA, effi data de 19.06.92a
consoaste OS Documentos de fls. 43/44, pelo que entendo, somente
a partir do exercício de 1993 fará jus, a. Remozrrente„ aos
benefícios pretendidos, nos termos dos artigos 48 e 50 da. Leí
4.50,9764.

Conclui-se, pois, que o lançanesto foi levado a
efeito em conformidade com a legisia0b de rre9(9ncea. em raeab do
que nego prdvimento ao reck.tr,',,o.

Sala das Sessees, em 14 de abril de , 1993.
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